
 
PREFEITURA DE

'AQUAQUECETUBA
RECONSTRLIÇÃODANOSSA CIDADE AMOR POR HOSSAGENTE,

Ofício nº 478/SEMGO/2023

Ao Excelentíssimo Senhor,

DAVID RIBEIRO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba.

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para

encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei, que “Inclui art. 4º-A

na Lei Complementar nº 156, de 10 de julho de 2008.”, subscrito pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Itaquaquecetuba, 08 de agosto de 2028. CAMARAMUNICEALDETAQUAQUECETUBA

ElzaYuko Níshio
OficialAdministrativo

Use

ceetad  
 

De acordo.

Providencie-se.

Itaquaquecetuba, data súpra.    Eduardo Bojgues Queroz
Prefeito    

Secretaria Municipal de Governo
Endereço: Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-000, Vila Virgínia,
Itaquaquecetuba/SP.
E-mail: govemoBitaquaquecetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7005



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências o incluso projeto de

lei que tem por ementa a seguinte:

“Inclui art. 4º-A na Lei Complementar nº 156, de 10 de julho de 2008”.

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que visa a inclusão do art. 4º-

A na Lei Complementar 156 de 10 de julho de 2008.

Certo de poder contar com o espírito público desta Colenda Casa de

Leis, aguarda-se o acolhimento do Projeto em tela para que seja apreciado,

discutido e aprovado na integra.       
EDUARDO|BOIGUESQU

Prefeito Municipa

OZ



 
PREFEITURA MUNICIPALDE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº A DE O DERi DE 2023

Inclui art. 4º-A na Lei Complementar nº 156,

de 10 de julho de 2008.

EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, inciso Il, da Lei Orgânica do

Município, de 03 de abril de 1.990, faz saber que a Câmara Municipal decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. A Lei Complementar nº 156, de 10 de julho de 2008, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A:

Art. 4º-A. A instalação e o funcionamento de atividades industriais,

comerciais, extrativistas, prestadoras de serviços, institucionais e congêneres,

econômicas ou não, em zonas de usos conformes, está desobrigada das

exigências constantes do Quadro 1 desta Lei Complementar no tocante à área

mínima do terreno e à dimensão de sua testada.”.

Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de

dotações próprias do orçamento, suplementadas em casos de necessidade.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.       Prefeitura Municipal de eterbá, (...) de junho de 2023; 462º da

Fundação da Cidade e í

Pref


